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Art. 1º - Lotar, a partir de 01/11/2024 na Secretaria Municipal de Educação, o servidor 
MARCELO PITTER COSTA MOREIRA, ocupante do cargo de Professor, matrícula 
2965451, que estava lotado na Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS 
Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMGE Nº 1588/2024
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante Lei 
Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo SIGED 00000.0.062513/2024

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a partir de 01/11/2024 na Secretaria Municipal de Educação, a servidora LUZMAIRA 
CAMPOS ROCCO, ocupante do cargo de Técnico em Manutenção e Infraestrutura, matrícula 2976355, 
que estava lotada na Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS 
Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMGE Nº 1587/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo SIGED 
00000.0.062513/2024

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a partir de 01/11/2024 na Secretaria Municipal de Educação, a servidora 
HELENA MARIA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Técnico em Desenvolvimento 
Infantil, matrícula 4898849, que estava lotada na Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS 
Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMGE Nº 1584/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo SIGED 
00000.0.062513/2024

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a partir de 01/11/2024 na Secretaria Municipal de Educação, o servidor 
AMILTON HESMSDOFF, ocupante do cargo de Técnico em Manutenção e Infraestrutura, 
matrícula 4905728, que estava lotado na Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2024.

RODRIGO ARRUDA DE MORAIS 
Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMGE Nº 1555/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante a 
Lei Complementar nº 476/2019; 

Considerando a solicitação formulada nos autos GPE 104798/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA SMGE n° 1530/2024 , publicada na Gazeta 
Municipal n° 982 do dia 29/10/2024, referente ao deferimento redução especial de 
jornada de trabalho de 20 horas para 15 horas semanais a servidora LEIA LEMES DE 
ASSIS LEPAUS, ocupante do cargo de PROFESSOR(A), Matrícula n° 4874151, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá, 14 de outubro de 2024.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES 
Secretária Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL N.001/2024/SME

 Objeto: Seleção de propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil Termo de 
Colaboração a ser firmado objetiva o atendimento. de forma suplementar à demanda de Educação 
Infantil (creche) por meio repasses financeiros para as Organizações da Sociedade Civil Organizada 
– OSC, credenciadas e autorizadas pelo Conselho Municipal de Educação, estabelecidas nas 
localidades indicadas a seguir para atendimento exclusivo dessas comunidades, para uso exclusivo 
de contratação de pessoal e pagamento de bens de consumo, para o ano letivo de 2024/2025, por 
meio de registro da atividade após processo de Seleção realizados pela Secretaria Municipal de 
Educação.

Edital disponível a partir do dia 07/11/2024 Endereço: Rua Diogo Domingos Ferreira, 292, Bandeirantes- 
CEP 78.010-090 Cuiabá-MT, CEP 78.049-906, Secretaria Municipal de Educação – Diretoria de Ensino 
ou, pelo endereço eletrônico www.prefeitura.mt.gov.br. 

A Entrega dos documentos exigidos no edital e seus anexos, deverão ser entregues à Comissão de 
Seleção instituída pela Portaria n. 003/2024/GS/SME, na sessão pública do dia 09/12/2024, às 9 
horas e 30 minutos (horário de Mato Grosso). Informações gerais: telefone n. (65) 3645-6500 e-mail: 
priscila.berber@cuiaba.mt.gov.br

 Cuiabá,06 de novembro de 2024.

Priscila R. N. Moraes

Presidente da Comissão 

4º AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

 PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº.  026/2024/PMC

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representada pela Pregoeira designada 
pela Portaria SMGE nº 1913/2024, divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 03 de 
janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO PARCIAL da 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 026/2024/PMC, processo administrativo 
nº 016.212/2024, que tem como objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE SAÚDE BUCAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA”.

Carlene de Paula Silva

Pregoeira

De acordo:

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Neste ato, também, o Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, no uso de suas 
atribuições ADJUDICA a empresa e HOMOLOGA PARCIALMENTE o processo, nos termos do inciso IV 
do Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme se apresenta abaixo:

EMPRESAS CNPJ´S LOTES VALOR TOTAL

ITAPEMED IMPORTADORA 
E EXPORTADORA 

DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA

54.322.844/0001-88 11 e 
23 R$ 194.000,00

SUPRIMEDICE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 10.567.214/0001-06 19 R$ 12.600,00

FRACASSADOS ------------------
13, 

21 e 
22

------------------

Cuiabá/MT, 06 de novembro de 2024.

.

Deiver Alessandro Teixeira

Secretário Municipal de Saúde

Coordenadoria de Licitações

Ata de Registro de Preço

TERMO DE CANCELAMENTO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2024

PREGÃO ELETRONICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105.990/2023

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça 
Alencastro, n.º 158, Centro, Cuiabá, Mato Grosso, CEP: 78.005-906, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
03.533.064/0001-46, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SMGE, 
Secretário(a) Sr(a) ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES, portador(a) da Carteira de Identidade RG 
nº. 1405326-6 SSP/MT e do CPF nº. XXX.882.559-XX denominado simplesmente CONTRATANTE, 
registra os preços dos itens relacionados, Empresa: IMPÉRIO FRUTAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, CNPJ: 40.812.830/0001-38, RESOLVE cancelar ITEM 02, publicada no Diário Gazeta Municipal 
de Cuiabá no dia 15 de maio de 2024, página nº 10, da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/


